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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 022/2014 
 
O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, torna público que, no dia 02/12/2014, às 11:00 horas, estará recebendo e 
procedendo à abertura dos envelopes dos documentos de habilitação previstos no preâmbulo e das propostas 
das empresas interessadas em participar da presente licitação na modalidade Concorrência Pública, do tipo 
menor preço GLOBAL,  em conformidade com as disposições deste Edital, bem como com as expressas na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Complementar nº 123/2006. 
 
ITEM 1 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
1.1. Os licitantes deverão entregar até o dia, hora e local indicados no preâmbulo, os envelopes nº 01 – 
Documentação e nº 02 – Proposta de Preços, fechados, indevassáveis e perfeitamente identificados, contendo a 
seguinte inscrição para cada envelope, respectivamente: 
  AO MUNICÍPIO DE QUARAÍ 
  SETOR DE LICITAÇÕES 
  CONCORRÊNCIA Nº 022/2014  
  ENVELOPE Nº 01 DOCUMENTAÇÃO 
  NOME DA LICITANTE 
 
  AO MUNICÍPIO DE QUARAÍ 
  SETOR DE LICITAÇÕES 
  CONCORRÊNCIA Nº 022/2014  
  ENVELOPE Nº 02 PROPOSTA DE PREÇOS 
  NOME DA LICITANTE 
 
1.2. Os documentos exigidos no Envelope Nº 01 - Documentação - poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94). 
1.3. A autenticação pelo servidor municipal será realizada até o dia anterior ao recebimento dos 
envelopes. 
 
ITEM 2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados para a elaboração do 

PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico), de forma a possibilitar a criação de mecanismos 

articulados e integrados de gestão pública da infraestrutura do município relacionada aos quatro eixos do 
saneamento básico: abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de 
águas pluviais, e que possibilite: 
· fornecer aos gestores municipais, dados e informações adequadas para avaliar e decidir sobre a forma de 
aplicação dos recursos orçamentários do município na melhoria da prestação dos serviços de saneamento 
básico,  orientando o município para a implantação de programa de coleta seletiva; 
· prover diretrizes para a regulação e controle social dos contratos de programa\concessão firmados entre o 
município e concessionária; 
· melhorar a salubridade ambiental da população do município; 
· orientar o desenvolvimento de programas e ações das políticas federais, estaduais e municipais de 
saneamento básico.  
 
2.2 - A CONTRATADA deverá dispor de todos os profissionais necessários a cada etapa de elaboração do plano 
de acordo com a necessária capacitação bem como suas devidas habilitações e registros. Deve atender ao 
disposto no ANEXO II -Termo De Referência Para Elaboração de Plano Municipal Integrado de Resíduos 
Sólidos, e Saneamento Básico (procedimentos relativos ao convênio de cooperação técnica e financeira da 
Fundação Nacional de Saúde- FUNASA/MS- 2012), o disposto no Decreto Federal n° 8.211 de 21 de março de 
2014 e na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
ITEM 3 – DA EXECUÇÃO 

a) A forma de execução do objeto da presente contratação e descrição dos serviços constam nos Anexos II 
e III do presente edital. 

b)  Todos os materiais e serviços a serem utilizados para a execução do objeto do presente edital serão de 
responsabilidade da contratada.  
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
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ITEM 4 – ENVELOPE Nº 1 (DOCUMENTAÇÃO)  
As licitantes, para sua habilitação, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 
4.1 – HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
d) Cédula de identidade dos diretores da empresa. 
e) Declaração assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, de que a licitante não 
possui em seu quadro funcional, menores de idade, na forma do inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93 com suas 
posteriores alterações (inciso introduzido pela Lei nº9.854 de 27/10/99). 
 
4.2 – REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova do Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante da pessoa jurídica, sede ou filial, conforme o caso; 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos em lei (INSS); 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal na forma da Lei, compreendendo 
os seguintes documentos: 
e.1) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, na 
sede da Licitante e Certidão quanto à divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal da 
sede da Licitante; 
e.2) Certidão de Quitação de tributos estaduais junto à Fazenda Estadual, da sede da Licitante; 
e.3) Certidão de Quitação de tributos municipais junto à Fazenda Municipal, da sede da Licitante. 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas). 
 
4.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Registro do(s) responsável(eis) técnico(s) no(s) Conselho(s) regional de classe correspondente, com 
jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante. Deverão também apresentar a certidão com visto do conselho 
correspondente, os responsáveis técnicos cujo domicílio da sede esteja localizado fora do Estado do Rio Grande 
do Sul. 
b)  Atestado ou atestados técnicos emitidos por empresa privada ou órgão publico, devidamente 
registrado(s) no conselho correspondente, que comprove a execução, por parte da empresa licitante, de serviços 
similares e compatíveis com o objeto desta licitação. 
   
4.4 – QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social deverão 
estar registrados na Junta Comercial, contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por 
contabilista habilitado e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se 
encontra regularmente transcrito. No caso de empresas constituídas dentro deste exercício social, deverá ser 
apresentado o Balanço de Abertura, com os Termos de Abertura e Enceramento; 
 
b)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à abertura.  
 
4.5 – MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA: 
a) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no envelope de habilitação (nº01), declaração firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte e certidão simplificada da 
Junta Comercial ou cópia do certificado de registro de enquadramento da Junta Comercial em Microempresa – 
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ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, autenticada pela Junta Comercial, expedida no máximo há 60 
(sessenta) dias da data de abertura da licitação, além de todos os documentos previstos no edital. 
b) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600,00 
(três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que apresentem, no 
envelope de habilitação (n°01), declaração firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 
referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 
c) A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender a alínea “a” do Item 4.2, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a 
contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
d) A cooperativa que atender a alínea “b” do Item 4.2, que possuir restrição em qualquer dos documentos 
de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova  
documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada 
como vencedora do certame. 
e) O benefício de que trata os itens anteriores não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e 
a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
f) O prazo que trata as alíneas “c” e “d” do item 4.2, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da administração, desde que seja requerido o interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
g) A não regularização da documentação, no prazo fixado nas alíneas “c” e “d” do item 4.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado a administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
OBS: Os documentos supra-relacionados poderão ser apresentados em original por qualquer processo 
de cópia autenticada por Cartório competente por funcionário da Administração ou publicação em órgão 
de imprensa oficial. 
 
ITEM 5 – DAS PROPOSTAS. 
As propostas, que deverá ser entregue em uma via datilografada ou Editada por meio eletrônico, de forma clara, 
sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e assinadas pelo licitante ou seu representante legal, e deverá conter: 
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax/(se houver) e e-mail; 
b) n.º do CNPJ, que deverá ser o mesmo para participação na licitação e emissão do documento fiscal 
(Nota Fiscal ou Fatura) para efeitos de cobrança. 
c) deve ser indicado preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com 
transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor. 
d) nome da pessoa indicada para contatos com o respectivo nº do telefone convencional e celular (se tiver); 
e)  conter a descrição do serviço ofertado.  
f) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução dos serviços e pela fiel observância das 

especificações técnicas, também assinadas por técnico legalmente habilitado. 
g) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas 

decimais após a vírgula.  
h) A forma de Pagamento será de acordo com o item 11 do Edital. 
 
ITEM 6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital serão classificadas pela 
ordem crescente dos preços propostos, considerando-se vencedor, dentre os qualificados, o licitante que 
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços. 
 
ITEM 7– DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
7.1- Não serão admitidas propostas que apresentarem preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, sendo as mesmas desclassificadas.  
7.2- A Planilha de custos Anexo I do presente edital estabelece o preço máximo admitido para a licitação 
 
ITEM 8 – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente Edital serão atendidas com recursos provenientes da seguinte dotação: 
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Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento 
Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzido 

Secret. Munic. da 
ADM. Planej. 

Meio Ambiente 
1 242 

Elaboração e Implantação 
do Plano Municipal da 
Saneamento Básico 

33.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços 
de Terc. Pessoa 

Jurídica 
8678 

 
ITEM 9 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 – O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 1,0% (um por cento), sobre o valor total 
contratual. 
9.1.1 – Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária. 
9.2 – A CONTRATADA perderá a garantia de execução e a garantia adicional, nas seguintes hipóteses: 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do contrato; 
b) quando do não recebimento provisório ou definitivo e/ou não aceitação pelo Município de Quaraí dos serviços. 
9.3 – A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou valor que dela restar, 
dar-se-á mediante a apresentação do termo de recebimento definitivo, em um prazo 30 (trinta) dias, após a 
aceitação pelo Município de Quaraí, através da Secretaria da Administração, Projetos e Planejamento.  
 
ITEM 10 – DA ENTREGA/DO RECEBIMENTO E DO PRAZO: 
10.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue diretamente na Prefeitura Municipal de Quaraí, sito à 
Avenida Artigas, nº310, centro, no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias, contados da data de assinatura do 
contrato. 
 10.2. Verificada a não-conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promoveras correções necessárias 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
10.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente entregue junto com o seu objeto. 
 
ITEM 11 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. Os pagamentos pelos serviços objeto da presente licitação serão feitos em favor da licitante vencedora, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal, na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Quaraí, respeitando a portaria FUNASA nº623 de 2010, que estabelece os critérios para a 
transferência e liberação de recursos financiados pela mesma. 
11.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
da Concorrência, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
 
ITEM 12 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES 
No prazo de até 05 dias a contar do recebimento da convocação, o licitante vencedor deverá contratar com a 
Prefeitura Municipal de Quaraí o Objeto licitado. 
 
ITEM 13 – DOS RECURSOS 
Dos atos praticados pela administração no curso do procedimento licitatório caberão recursos nos termos do que 
dispõe o art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 
ITEM 14 – DAS PENALIDADES E MULTAS 
A Contratada sujeita-se as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades. 
b) Multa sobre o valor total do contrato: 
De 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de clausula contratual ou norma da legislação pertinente; 
De 10% (dez por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as 
especificações e negligência na execução do objeto contratado; 
De 1% (um por cento) por dia de atraso que exceder o prazo fixado para conclusão da obra. 
c) A Multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao CONTRATANTE e 
possibilidade da rescisão contratual. 
d) Rescindindo este instrumento pelos motivos mencionados nesta clausula, sem prejuízo das demais condições 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 

Palácio Dr.Heraclides Santa Helena 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

5 

 

deverá a empresa independente de notificação, interpelação judicial ou extra judicial, desocupar o local das 
obras e devolve-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição do ato rescisório, sob pena de 
incidir em multa de 0,5% (zero, cinco por cento), sobre o total contratado, por dia que exceder o prazo fixado e, 
se for o caso compensados com os valores apurados dos serviços não faturados, mas já executados. 
e) Declaração de inidoniedade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo Secretário da 
Administração, nos casos de falta grave, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado. 
 
ITEM 15 – DOS ANEXOS 
ANEXO I – Planilha de Custos. 
ANEXO II - Termo De Referência Para Elaboração De Plano Municipal Integrado de Resíduos Sólidos, e 
Saneamento Básico (procedimentos relativos ao convênio de cooperação técnica e financeira da Fundação 
Nacional de Saúde- FUNASA/MS- 2012) e o disposto no Decreto Federal n° 8.211 de 21 de março de 2014. 
ANEXO III – Forma de execução e descrição dos serviços 
ANEXO IV- Minuta de Contrato. 
 
ITEM 16 – OUTRAS DISPOSIÇÕES 
A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica a total concordância com as condições 
do edital de licitação, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, projeto básico e  
minuta do contrato. 
 
ITEM 17 – DOS ESCLARECIMENTOS 
Os interessados poderão obter informações complementares sobre a licitação, no Setor de  licitações da 
Prefeitura Municipal de Quaraí de segunda a sextas-feiras no horário das 07h às 13h.,ou pelo Fone (055) 423-
1001 , FAX (055) 423-1961, com Lúcio Menna Barreto ou pelo site www.quarai.rs.gov.br. 
 
ITEM 18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 – Nenhuma proposta será recebida após o dia e hora marcada, nem serão permitidos adendos ou 
modificações. 
18.2 – Não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência contida no presente Edital. 
18.3 – A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de aceitar uma ou rejeitar todas as propostas apresentadas, de 
acordo com a conveniência do Município. 
 

Quaraí-RS, 13 de outubro de 2014. 
 

___________________________________ 
                     Ricardo Olaechea Gadret 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I- PLANILHA DE CUSTOS 
 

Origem: Processo de Licitação modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA 022/2014. 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 

1  
Plano Municipal Integrado de Resíduos Sólidos, e Saneamento 
Básico ficando incluída neste valor a primeira revisão, que se 

dará no 4º(quarto) ano, após a conclusão dos serviços. 
 

 
 

R$ 243.000,00 
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ANEXO II - Termo De Referência Para Elaboração de Plano Municipal Integrado de Resíduos Sólidos, e 
Saneamento Básico (procedimentos relativos ao convênio de cooperação técnica e financeira da 

Fundação Nacional de Saúde- FUNASA/MS- 2012) e o disposto no Decreto Federal n° 8.211 de 21 de 
março de 2014. 
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ANEXO III – FORMA DE EXECUÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1- METODOLOGIA DO TRABALHO / ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 

A execução dos serviços a serem contratados, deverá satisfazer o cumprimento das etapas 
estabelecidas neste item, atendendo a seguinte sequencia: 

 
2.1-  Elaboração do Plano de Mobilização Social 

Atender o disposto no Decreto Federal n° 8.211 de 21 de março de 2014 art. 34 § 6°. 
 
2.2- Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico 
- Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico 
- Prognósticos e alternativas para universalização, condicionantes 
 
2.3- Objetivos, Diretrizes, e Metas 
- Programas, projetos e ações. 
- Ações para emergência e contingências 
- Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da efetividade das ações do PMSB 
- Audiência/Consulta pública 
- Relatório Final do PMSB 
 
2.1.1- Plano de Mobilização Social 

O Plano de Mobilização Social visa desenvolver ações para a sensibilização da sociedade quanto à 
relevância do PMSB e da sua participação no processo de sua elaboração. Por meio deste planejamento 
organiza-se o processo e os canais de participação na elaboração do PMSB e na avaliação dos serviços 
públicos de saneamento básico (inciso IV, do art. 3º, da lei 11.445/07). Conforme tal definição, o Plano de 
Mobilização Social deverá abranger: 
a) formatação de mecanismos de divulgação e comunicação para a disseminação e o acesso às informações 
sobre o diagnóstico e estudos preliminares, os serviços prestados e sua avaliação, o processo e os eventos 
previstos e as propostas relativas ao Plano de Saneamento Básico. Exemplos: informativos ou boletins 
impressos, cartilhas, páginas para a internet, vídeos explicativos e programas de rádio dentre outros meios de 
divulgação e comunicação; 
b) estabelecimento de canais para recebimento de críticas e sugestões, garantindo-se a avaliação e resposta a 
todas as propostas apresentadas. Exemplo: consulta pública pela internet e/ou por formulários ou outros meios 
disponíveis; 
c) constituição de grupos de trabalho para o desenvolvimento de temas específicos do PMSB quando a realidade 
complexa indicar ou houver a necessidade de atuação articulada de diferentes órgãos e instituições; 
d) concepção dos eventos abertos à comunidade local, a exemplo de debates, seminários e audiências públicas 
para discussão e participação popular na formulação do PMSB, incluindo a recepção de dados de saneamento, 
se for o caso; 
e) realização de Seminário de Saneamento Básico, conforme a conveniência, para a discussão das propostas e 
instrumentos do PMSB, incluindo agenda de eventos e discussões setoriais e temáticos preparatórios; e 
f) forma de acompanhamento e participação, no processo de elaboração do PMSB, dos Conselhos da Cidade, 
de Saúde, de Meio Ambiente e de Educação e, caso estejam instalados, do Comitê de Bacia Hidrográfica onde o 
município está inserido. 
 
2.1.2- Comunicação social 

Deverá ser desenvolvido plano de comunicação com os seguintes objetivos: 
· Divulgar amplamente o processo, as formas e canais de participação e informar os objetivos e desafios do 
PMSB; 
· Disponibilizar as informações necessárias à participação qualificada da sociedade nos processos decisórios do 
PMSB;  

Estimular todos os segmentos sociais a participarem do processo de planejamento e da fiscalização e 
regulação dos serviços de saneamento básico.  

 
2.2. - Plano Municipal de Saneamento Básico 
 
2.2.1- Diagnóstico da Situação do Saneamento 
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 O diagnóstico integrado da situação local dos quatro componentes do saneamento básico, por ser a 
base orientadora dos prognósticos do PMSB, da definição de objetivos, diretrizes e metas e do detalhamento de 
seus programas, projetos e ações, deve consolidar informações sobre: a caracterização da oferta e do déficit 
indicando as condições de acesso e a qualidade da prestação dos serviços considerando: 
· o perfil populacional, com ênfase nas desigualdades sociais e territoriais em especial nos aspectos de renda, 
gênero e étnico-raciais. 
· as condições de salubridade ambiental - o quadro epidemiológico e demais condições ambientais, 
· a estimativa da demanda e das necessidades de investimento para universalização do acesso a cada um dos 
serviços de saneamento básico nas diferentes divisões do município. 
· as condições, o desempenho e a capacidade na prestação dos serviços de saneamento nas suas dimensões 
administrativa, político institucional, legal e jurídica, econômico financeira, operacional e tecnológica. 

O Diagnóstico deverá orientar-se na identificação das causas dos déficits a fim de determinar as ações 
que devem ser implementadas para a sua correção, visando a universalização dos serviços de saneamento 
básico. Deverá, ainda, prever, na caracterização do município, a análise de sua inserção regional, incluindo as 
relações institucionais e interfaces socioeconômicas e ambientais com os municípios vizinhos, a bacia 
hidrográfica e o estado. 

As informações obtidas durante a pesquisa deverão ser organizadas em base de dados, após tratamento 
estatístico e análise crítica, para ser posteriormente disponibilizado ao Município, visando a vir compor o Sistema 
Municipal de Informações de Saneamento Básico. 

Conforme a disponibilidade das fontes e a necessidade de informações para dimensionar e caracterizar 
os investimentos e a gestão dos serviços de saneamento básico, deverá ser realizada ampla pesquisa de dados 
primários. Na impossibilidade de obter dados primários poderão ser utilizados dados secundários de instituições 
governamentais (municipais, estaduais e federais) e prestadores de serviços, quando houver. O trabalho de 
coleta de dados e informações deve abranger: 
a) legislação federal, estadual e municipal no campo do saneamento básico, saúde e meio ambiente; 
b) organização, estrutura e capacidade institucional existente para a gestão dos 
serviços de saneamento básico (planejamento, prestação, fiscalização e regulação dos serviços e controle 
social); 
c) estudos, planos e projetos de saneamento básico existentes, avaliando a necessidade e possibilidade de 
serem atualizados; 
d) situação dos sistemas de saneamento básico do município, nos seus quatro 
(4) componentes, tanto em termos de cobertura como de qualidade dos serviços; 
e) situação quantitativa e qualitativa das infraestruturas existentes, as tecnologias utilizadas e a compatibilidade 
com a realidade local; 
f) situação socioeconômica e capacidade de pagamento dos usuários; 
g) dados e informações de políticas correlatas ao saneamento. 

O Diagnóstico deve adotar uma abordagem sistêmica, cruzando informações socioeconômicas, 
ambientais e institucionais, de modo a caracterizar e registrar, com a maior precisão possível, a situação anterior 
a implementação do Plano de Saneamento Básico. 

A Contratada deverá coletar os dados primários em domicílios, em vias públicas, em unidades dos 
sistemas de saneamento básico, junto a prestadores de serviços, à população ou às entidades da sociedade 
civil, entre outros. As informações e dados podem ser obtidos por meio de coleta de amostras, entrevistas, 
questionários e reuniões, podendo-se adotar outros expedientes. Os seguintes elementos devem ser 
considerados: 
- Identificação, previamente às inspeções de campo, dos atores sociais, com delineamento do perfil de atuação e 
da capacitação relativa ao saneamento básico; 
- Previsão de entrevistas junto aos órgãos responsáveis pelos serviços públicos de saneamento básico, de 
saúde e do meio ambiente, entidades de representação da sociedade civil, instituições de pesquisa, ONG e 
demais órgãos locais que tenham atuação com questões correlatas; 
- Realização de inspeções de campo para a verificação e caracterização da prestação dos serviços de 
saneamento básico, com instrumento de pesquisa previamente aprovado pelo Contratante, com inclusão de 
fotografias, lustrações e croquis ou mapas dos sistemas. 

 
2.2.1.1- Área de Abrangência do Diagnóstico: Todo o território (urbano e rural) do Município. 

 
2.2.1.2- Enfoques do diagnóstico do saneamento básico: 
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O Diagnóstico dos Serviços Públicos de Saneamento Básico do município deverá, necessariamente, 
englobar as zonas urbana e rural e se dará através de dados primários coletados junto a localidades inseridas na 
área de estudo. Na impossibilidade da obtenção de dados primários, os dados secundários poderão ser obtidos 
junto a instituições governamentais (municipais, estaduais e federais) e prestador de serviços, quando houver. O 
diagnóstico deverá fornecer informações adequadas e suficientes para subsidiar a elaboração ou atualização 
dos estudos, do plano diretor e projetos técnicos setoriais de saneamento básico. Todos os projetos e estudos 
associados às questões do saneamento básico no município deverão ser identificados, compilados e avaliados. 
O Diagnóstico deverá incluir elementos essenciais, assim considerados em função dos dispositivos da Lei 
11.445/2007, da Lei 12.305/2010 no que couber e da Resolução Recomendada Nº 75/2009 que estabelecem a 
abrangência e conteúdo do PMSB, e elementos complementares que possam contribuir para o perfeito 
conhecimento da situação dos serviços de saneamento básico no município. 
 
2.2.1.3- Caracterização geral do município 

Entre os aspectos a serem considerados na caracterização local estão a situação físico territorial, 
socioeconômica e cultural. Destacam-se, a seguir, os principais elementos a serem considerados: 

 
2.2.1.4- Elementos essenciais: 
 
a) população: série histórica de dados de população urbana e rural; taxas históricas anuais de crescimento 
populacional para o município, distritos e sedes; estudos populacionais recentes (Censo IBGE 2010); população 
flutuante quando significativa, com a indicação do período de ocorrência; fluxos migratórios. Demografia urbana 
e rural por renda, gênero, faixa etária, densidade e acesso ao saneamento e projeções de crescimento no 
horizonte de planejamento do PMSB; 
b) localização do município: no Estado e na região, com as distâncias aos centros mais importantes, em planta 
tamanho A4, e em relação à capital, em planta tamanho A3, com a delimitação da área de intervenção direta; 
altitude, latitude e longitude; 
c) caracterização das áreas de interesse: localização, perímetro e área territorial, carências relacionadas ao 
saneamento básico, precariedade habitacional, situação socioeconômica, renda e indicadores de acesso à 
educação; 
d) infraestrutura disponível: saneamento básico, energia elétrica, telefonia, pavimentação, transporte, saúde e 
habitação; 
e) indicação das áreas de proteção ambiental e identificação de áreas de fragilidade sujeitas à inundação ou 
deslizamento; 
f) clima: temperaturas máximas, médias e mínimas; séries históricas de dados 
meteorológicos e pluviométricos, com médias anuais e ocorrências de precipitações intensas e estiagens 
prolongadas; curva de intensidade versus período de recorrência válido para a localidade; descrição de fatores 
especiais de influência sobre o clima; 
g) acesso: estradas de rodagem, ferrovias, navegação aérea, fluvial ou marítima. 
h) topografia, hidrologia e geologia: plantas topográficas e mapas, inclusive hidrográficos, com os principais 
acidentes, cotas de inundação, etc., com abrangência sobre a região relativa à intervenção; informações dos 
meios físicos (bacias hidrográficas, fisiografia, geologia, geomorfologia, solos, regimes de chuvas, regime dos 
cursos d’água); possíveis mananciais superficiais e subterrâneos, uso da água a jusante e a montante dos 
mananciais que poderão servir de fonte de água bruta ou receptores de água residuária; meio biótico 
(vegetação/flora e fauna) sua conservação; e levantamentos e análises aerofotogramétricas, se existirem; 
i) Características urbanas: principais características urbanas; densidades demográficas atuais; tendências de 
expansão urbana; dados sobre e desenvolvimento regional; planos de implantação de obras públicas municipais, 
estaduais e federais, inclusive aquelas que tenham influência sobre o projeto, planos diretores existentes, etc.; 
j) Condições sanitárias: informações gerais sobre: condições de poluição dos recursos hídricos; ocorrência de 
doenças de veiculação hídrica; problemas relacionados com o saneamento básico incluindo drenagem pluvial; 
séries históricas de indicadores quando disponíveis, sobre número de óbitos de 0 a 5 anos de idade e taxa de 
mortalidade infantil, ambos causados por falta de saneamento adequado; 
k) Perfil socioeconômico: descrição atual e tendências do perfil socioeconômico da população da localidade; 
quadro com informações sobre a distribuição de renda familiar mensal, por faixas de salário mínimo. O 
histograma da renda familiar deverá incluir pelo menos os seguintes intervalos, em salários mínimos: de 0 a 2,5; 
de 2,5 a 5,0; de 5,0 a 7,5, de 7,5 a 10; de 10 a 
15; de 15 a 20 e acima de 20, número de habitantes, escolaridade e IDH; e 
l) Perfil Econômico: identificar e descrever os setores econômicos, a respectiva segmentação e 
representatividade (indústria, comércio, autônomos, profissionais liberais e prestadores de serviços) no 
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município. Previsão de expansão industrial na localidade/município com possível demanda por utilização de 
serviços públicos de saneamento, descrevendo o potencial de crescimento; estimativas de consumo de água e 
tipo de despejos e efluentes gerados. Elementos complementares: Consolidação cartográfica das informações 
socioeconômicas, físico-territoriais e ambientais disponíveis sobre o município e a região. 
 
2.2.1.5- Situação institucional 
Elementos Essenciais: 
a) levantamento e análise da legislação aplicável que defina as políticas federal, estadual, municipal e regional 
sobre o saneamento básico, o desenvolvimento urbano, a saúde e o meio ambiente (leis, decretos, políticas, 
resoluções e outros); 
b) normas de fiscalização e regulação. Ente responsável, meios e procedimentos para sua atuação; 
c) identificação e análise da estrutura existente, com descrição de todos os órgãos, e capacidade institucional 
para a gestão (planejamento, prestação dos serviços, regulação, fiscalização e controle social) dos serviços nos 
seus quatro componentes. Avaliação dos canais de integração e articulação inter-setorial e da sua inter-relação 
com outros segmentos (desenvolvimento urbano, habitação, saúde, meio ambiente e educação); 
d) identificação de programas locais de interesse do saneamento básico nas áreas de desenvolvimento urbano, 
habitação, mobilidade urbana, gestão de recursos hídricos e meio ambiente; 
e) identificação das redes, órgãos e estruturas de educação formal e não formal e na avaliação da capacidade 
de apoiar projetos e ações de educação ambiental combinados com os programas de saneamento básico; 
f) identificação e avaliação do sistema de comunicação local e sua capacidade de difusão das informações e 
mobilização sobre o PMSB; 
g) identificação de programas de educação ambiental e de assistência social em saneamento; 
h) Características do órgão operador local/prestador do serviço: - Nome; data de criação; serviços prestados; 
organograma; - Modelo de gestão (público municipal ou estadual, privado, cooperativo, etc.); - Informações sobre 
a concessão para exploração dos serviços de saneamento básico no município: 
i) quem detém atualmente a concessão, (ii) data do término da concessão; (iii) instrumento legal existente 
regulando esta concessão (lei municipal, contrato com operadora, etc.); e 
h) Recursos humanos alocados nos serviços de saneamento básico: número de empregados, discriminando o 
quantitativo quanto a profissionais de nível superior, técnicos, operacionais, administrativos, terceirizados, 
estagiários, bolsistas.  
Elementos Complementares: 
a) identificação junto aos municípios vizinhos das possíveis áreas ou atividades onde pode haver cooperação, 
complementaridade ou compartilhamento de processos, equipamentos e infraestrutura, relativos à gestão do 
saneamento básico, para cada um dos serviços ou atividade específica; 
b) identificação e descrição da organização social, grupos sociais, formas de expressão social e cultural, 
tradições, usos e costumes, percepção em relação à saúde, ao saneamento e ao ambiente; 
 
2.2.1.6- Situação econômico-financeira dos serviços de saneamento básico e do município 
Elementos Essenciais: 
a) levantamento e avaliação da capacidade econômico-financeira do Município frente às necessidades de 
investimento e sustentabilidade econômica dos serviços de saneamento básico; 
b) análise geral da sustentabilidade econômica da prestação dos serviços de saneamento básico, envolvendo a 
política e sistema tarifário, de cobrança, dotações do orçamento geral do município, fontes de subvenção, 
financiamentos e outras. Descrição do sistema financeiro, incluindo: política tarifária e estruturas tarifárias 
vigentes, séries históricas dos 3 (três) últimos anos de: receitas operacionais diretas (taxas e/ou tarifárias) e 
indiretas (venda de serviços, multas, etc.); receitas não operacionais (aplicações financeiras, venda de ativos, 
etc.); despesas operacionais (pessoal, energia elétrica, produtos químicos, materiais, serviços de terceiros, 
serviços gerais, fiscais, depreciação e provisões,); rateio dos custos da administração central (quando operado 
pela CORSAN), serviço da dívida (amortizações, despesas financeiras com respectivos financiadores, etc.); 
custos de capital, orçamento anual das receitas custos e investimentos (em R$). 
c) avaliação da capacidade de endividamento e a disponibilidade de linhas de financiamento que contemplem o 
município, seus projetos e ações; 
d) análise da necessidade de destinação de recursos orçamentários, da concessionária, e do município para 
viabilizar a adequada prestação e manutenção dos serviços, conforme o PMSB. No cálculo dos custos locais de 
município vinculados a Companhia Estadual de Saneamento - CORSAN, os custos contabilizados de forma 
centralizada deverão ter como critério de rateio o número de ligações.  
 
2.2.1.7- Situação dos serviços de abastecimento de água potável 
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Para os serviços de saneamento básico (abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de 
resíduos sólidos e manejo de águas pluviais), o diagnóstico deverá incluir a avaliação completa da infraestrutura 
dos sistemas existentes, abranger a área urbana e rural, com ênfase nas áreas urbanas, assim definidas por lei, 
identificando os núcleos carentes ou excluídos dos serviços e a caracterização dos aspectos socioeconômicos 
relacionados ao acesso aos serviços. 
Elementos Essenciais: 
a) caracterização da cobertura e qualidade dos serviços (incluindo poços tubulares profundos, cacimbas, e coleta 
direta do manancial) com a identificação das populações não atendidas e sujeitas à falta de água; regularidade e 
frequência do fornecimento de água, com identificação de áreas críticas; consumo per capita de água; qualidade 
da água tratada e distribuída à população; 
b) caracterização da prestação dos serviços por meio de indicadores técnicos, operacionais e financeiros, 
relativos a: consumos, receitas, índice de perdas, custos, despesas, tarifas, número de ligações, inadimplência 
de usuários, eficiência comercial e operacional, uso de energia elétrica, índice de micromedição, índice de 
macromedição e outros (referência: SNIS – Sistema Nacional de informações Sobre Saneamento); 
c) análise crítica do plano diretor de abastecimento de água, caso exista, quanto à sua implantação, atualidade e 
pertinência frente às demandas futuras; 
d) visão geral dos sistemas (infraestrutura, tecnologia e operação) de abastecimento de água existentes 
(inclusive sistemas operados pelas sociedades hídricas): captação, adução, tratamento, reservação, estações de 
bombeamento, cadastro das redes de distribuição de água e de coleta de esgoto, por diâmetro, extensão e 
material, bem como as ligações prediais. 
Avaliação da capacidade de atendimento frente à demanda (ano de saturação do sistema produtor) e ao estado 
das estruturas. Recomenda-se o uso de textos, mapas, esquemas, fluxogramas, fotografias e planilhas; 
e) avaliação da disponibilidade de água dos mananciais e da oferta à população pelos sistemas existentes 
versus o consumo e a demanda atual e futura, preferencialmente, por áreas ou setores da sede e localidade do 
município; 
f) levantamento e avaliação das condições dos atuais e potenciais mananciais de abastecimento de água quanto 
aos aspectos de proteção da bacia de contribuição (tipos de uso do solo, fontes de poluição, estado da cobertura 
vegetal, qualidade da água, ocupações por assentamentos humanos, outros.). Caso não existam dados atuais 
relativos à qualidade da água disponibilizada no abastecimento público, deverão ser feitas análises de acordo 
com as recomendações da Portaria no. 518/2004, do Ministério da Saúde, ou outro normativo que venha a 
substituí-la; 
g) avaliação dos sistemas de controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e de informação 
aos consumidores e usuários dos serviços; 
h) Identificação, quantificação e avaliação de soluções alternativas de abastecimento de água, individuais ou 
coletivas, utilizadas pela população, nas áreas urbanas e rurais, e demais usos (industrial, comercial, pública, 
outros.). 
 
2.2.1.8- Situação dos serviços de esgotamento sanitário 
Elementos Essenciais: 
a) caracterização da cobertura e a identificação das populações não atendidas ou sujeitas à deficiências no 
atendimento pelo sistema público de esgotamento sanitário, contemplando também o tratamento; 
b) caracterização da prestação dos serviços por meio de indicadores técnicos, operacionais e financeiros, 
relativos a: receitas, custos, despesas, tarifas, número de ligações, inadimplência de usuários, eficiência 
comercial e operacional, uso de energia elétrica e outros (referência: SNIS – Sistema Nacional de Informações 
Sobre Saneamento); 
c) análise crítica do plano diretor de esgotamento sanitário, caso exista, quanto à implantação, atualidade e 
pertinências frente às demandas futuras; 
d) visão geral dos sistemas (infraestruturas, tecnologia e operação) de esgotamento sanitário existentes quanto à 
capacidade instalada frente à demanda e ao estado das estruturas implantadas, a partir do uso de textos, 
mapas, esquemas, fluxogramas, fotografias e planilhas, com a apresentação da visão geral dos sistemas. Para 
os sistemas coletivos a avaliação deve envolver cadastro das ligações de esgoto, das redes coletoras, dos 
interceptores, das estações elevatórias, as estações de tratamento, os emissários e a disposição final; 
e) avaliação da situação atual pelos sistemas de esgotamento sanitário disponíveis, sistema público e soluções 
individuais e/ou coletivas, contemplando o tratamento; 
f) análise dos processos e resultados do sistema de monitoramento da quantidade e qualidade dos efluentes, 
quando existente tal sistema; e 
g) dados da avaliação das condições dos corpos receptores, quando existentes; 
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h) indicação de áreas de risco de contaminação, e de áreas já contaminadas por esgotos no município. 
Elementos Complementares: Identificação, quantificação e avaliação qualitativa de soluções e tecnologias 
alternativas de esgotamento sanitário (fossas sépticas, fossa negra, infiltração no solo, lançamento direto em 
corpos dágua, outros.), individuais ou coletivas, e demais usos (industrial, comercial, serviços, agropecuária, 
atividades públicas, outros). 
 
2.2.1.9- Situação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos Sólidos 
 Elaborar diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território contendo dados 
quantitativos, característicos, origem e destinação final. 
Elementos Essenciais 
a) análise da situação da gestão do serviço com base em indicadores técnicos, operacionais e financeiros (a 
partir de indicadores do SNIS – Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento);  
b) análise crítica do plano diretor de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, ou plano de gerenciamento 
de resíduos sólidos, caso exista, quanto à sua implantação, atualidade e pertinência, frente às demandas 
futuras; 
c) descrição e análise da situação dos sistemas (infraestruturas, tecnologia e operação) de acondicionamento, 
coleta, transporte, transbordo, tratamento disposição final dos resíduos sólidos gerados no município. Incluir 
desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam um perfeito entendimento dos sistemas em 
operação; 
d) identificação de lacunas no atendimento à população pelo sistema público de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos (condições atuais e futuras), quanto à população atendida (urbana e rural), tipo, regularidade, 
qualidade e frequência dos serviços; 
e) identificação da cobertura da coleta porta a porta, bem como das áreas de varrição, identificando a população 
atendida; 
f) análise dos serviços públicos de limpeza urbana e serviços especiais (feiras, mercados, espaços públicos, 
praias, outros). Incluir desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam o perfeito entendimento dos 
sistemas; 
g) avaliação das soluções adotadas para a destinação dos resíduos originários de construção e demolição e 
Podas e resíduos vegetais; 
h) caracterização (domiciliares, construção civil, industriais, serviços de saúde), 
periodicidade de coleta, produção diária e destino final dos serviços de saúde; 
i) informações da caracterização dos resíduos sólidos produzidos no município em termos da sua origem, 
quantidade, qualidade, bem como do seu processamento. Incluir projeções de produção de resíduos para curto e 
médio prazo; 
j) identificação das formas da coleta seletiva (cooperativas, associações), quando existirem, quantificando-as e 
qualificando-as, inclusive quanto aos custos e viabilidade social e financeira; 
k) inventário/análise da situação dos catadores, que atuem nas ruas ou em lixões, identificando seu potencial de 
organização; 
l) identificação e informação sobre áreas de risco de poluição/contaminação, e de áreas já contaminadas, por 
resíduos sólidos e as alterações ambientais causadas por depósitos de lixo urbano; 
m) análise da situação socioambiental dos sítios utilizados para a disposição final de resíduos sólidos. No caso 
da existência de catadores nos sítios, identificar a possibilidade de incorporá-los a projetos de reciclagem; 
n) descrição do arranjo institucional, sistema de gestão, de planejamento, de tarifação (receitas, despesas, 
investimento), de regulação e controle; 
o) identificação dos geradores sujeitos ao plano de gerenciamento específico nos termos do Art. 20 ou a sistema 
de logística reversa na forma do Art. 33, ambos da Lei 12.305/2010; 
p) identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos 
locais estabelecidos e a forma de prevenção de riscos ambientais. 
 
Elementos Complementares: 
a) definir ou avaliar critérios para a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, 
a ser elaborado pelos geradores dos resíduos e identificação da abrangência da coleta e destinação final destes 
resíduos, conforme a Resolução CONAMA 283/2001; e 
b) identificação das condições da gestão dos resíduos da construção civil, contemplando propostas para a 
reutilização, reciclagem, beneficiamento e disposição final dos resíduos da construção civil (Resolução CONAMA 
307/2002). 
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c) Identificar a situação de outros resíduos, incluindo os perigosos, diagnosticando seu potencial poluidor, dados 
quantitativos e característicos e determinação de soluções e disposições adequadas. 
 
 
 
2.2.1.10- Situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais Urbanas 
Quanto ao manejo das águas pluviais o Diagnóstico deve verificar a compatibilização com o Plano Diretor 
Municipal, o Plano de Recursos Hídricos e da Bacia Hidrográfica, quando existirem. Deve considerar os índices, 
parâmetros e normas em vigor. 

 
Elementos Essenciais: 
a) análise crítica do plano diretor de drenagem urbana e/ou recursos hídricos, caso exista, quanto à implantação, 
atualidade e demandas futuras; 
b) identificação da infraestrutura atual e análise crítica dos sistemas de drenagem e manejo das águas pluviais e 
das técnicas e tecnologias adotadas quanto à sua atualidade e pertinência em face dos novos pressupostos 
quanto ao manejo das águas pluviais; 
c) identificação de lacunas no atendimento pelo poder público, incluindo demandas de ações estruturais e não 
estruturais para o manejo das águas pluviais, com análise do sistema de drenagem existente quanto à sua 
cobertura, capacidade de transporte, manutenção e estado das estruturas; 
d) identificação das deficiências no sistema natural de drenagem, a partir de estudos hidrológicos; 
e) legislação sobre parcelamento do solo e outras, abordagens sobre drenagem; 
f) estudo das características morfológicas e determinação de índices físicos (hidrografia, pluviometria, topografia 
e outros) para as bacias e micro-bacias em especial das áreas urbanas; 
g) caracterização e indicação cartográfica das áreas de risco de enchentes, inundações, escorregamentos, em 
especial para as áreas urbanas e, quando possível, destacando: hidrografia, pluviometria, topografia, 
características do solo, uso atual das terras, índices de impermeabilização e cobertura vegetal; 
h) elaboração de cartas com zoneamento de riscos de enchentes para diferentes períodos de retorno de chuvas; 
i) análise de indicadores epidemiológicos de agravos à saúde cuja incidência pode ser determinada por 
deficiência nos sistemas de manejo de águas pluviais; e  
j) análise dos processos erosivos e sedimentológicos e sua influência na degradação das bacias e riscos de 
enchentes, inundações e deslizamentos de terra. 
 
2.2.1.11- Desenvolvimento Urbano e Habitação 

Identificar e analisar, quando existentes, dados e informações subsidiárias e os objetivos e ações 
estruturantes do Plano Diretor com reflexo nas demandas e necessidades relativas ao saneamento básico, em 
particular nos seguintes aspectos: 
a) parâmetros de uso e ocupação do solo; 
b) definição do perímetro urbano da sede e dos distritos do Município; 
c) definição das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS; 
d) identificação da ocupação irregular em Áreas de Preservação Permanente – 
APP‟s; 
e) identificação da situação fundiária e eixos de desenvolvimento da cidade, bem como de projetos de 
parcelamento e/ou urbanização. No campo da habitação, identificar e analisar, quanto ao reflexo nas demandas 
e necessidades em termos do saneamento básico, as seguintes informações do PMSB: 
 - Locais de Habitação de Interesse Social, desde que já levantadas e formuladas:  
- organização institucional e objetivos do Plano e seus programas e ações; 
- quadro da oferta habitacional: identificação da oferta de moradias e solo urbanizado, principalmente quanto à 
disponibilidade de serviços de saneamento básico; a disponibilidade do solo urbanizado para a população de 
baixa renda, especialmente as Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 
- necessidades habitacionais: caracterização da demanda por habitação e investimentos habitacionais, 
considerando as características sociais locais, o déficit habitacional quantitativo e qualitativo, a caracterização de 
assentamentos precários (favelas e afins) e outras; e 
- análise das projeções do déficit habitacional: identificar e analisar impactos para as demandas de saneamento 
básico. 
 
2.2.1.12- Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

O diagnóstico deve, quando disponíveis, incluir informações e análise dos dados ambientais e de 
recursos hídricos e suas interações com os aspectos socioeconômicos. Recomenda-se incluir: 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 

Palácio Dr.Heraclides Santa Helena 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

15 

 

a) caracterização geral da bacia hidrográfica onde o município está inserido, incluindo as delimitações territoriais, 
os aspectos relativos aos meios físico e natural, ao subsolo e ao clima, destacando a topografia, os tipos e usos 
do solo, os corpos d'água e o regime hidrológico; a cobertura vegetal, a situação de preservação e proteção dos 
mananciais superficiais e águas subterrâneas, áreas de recarga e de afloramento de aquíferos; 
b) caracterização geral dos ecossistemas naturais, preferencialmente por bacia hidrográfica, destacando, caso 
existam, indicadores da qualidade ambiental e as áreas de preservação permanente; 
c) a situação e perspectivas dos usos e da oferta de água em bacias hidrográficas de utilização potencial para 
suprimento humano, considerando as demandas presentes e futuras e o lançamento de resíduos líquidos e 
sólidos de sistemas de saneamento básico, do ponto de vista quantitativo e qualitativo; 
d) a identificação de condições de degradação por lançamento de resíduos líquidos e sólidos e a verificação de 
situações de escassez hídrica presente e futura; 
e) a identificação das condições de gestão dos recursos hídricos na bacia do município nos aspectos de 
interesse do Saneamento Básico quanto: domínio das águas superficiais e subterrâneas (União ou Estados); 
atuação de comitês e agência de bacia; enquadramento dos corpos d’água; implementação da outorga e 
cobrança pelo uso; instrumentos de proteção de mananciais; situação do plano de bacia hidrográfica e seus 
programas e ações; e disponibilidade de recursos financeiros para investimentos em saneamento básico; 
f) verificar a existência de convenio de licenciamento ambiental com a FEPAM. 
 
2.2.1.13- Saúde 

O Diagnóstico da situação de saúde da população deverá abordar a perspectiva do saneamento básico 
como promoção da salubridade ambiental, consequentemente da prevenção de enfermidades. Para tanto 
deverão ser levantadas as seguintes informações: a) morbidade de doenças relacionadas com a falta de 
saneamento básico, mais especificamente, doenças infecciosas e parasitárias (ver Capítulo I do CID-10 – 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - Décima Revisão - 
Versão 2008, disponível em http://www.datasus.gov.br/cid10/v2008/cid10.htm), 
b) existência e análise do Programa Saúde na Família (conforme Documento de Diretrizes da 
SNSA/MCIDADES); 
c) identificação dos fatores causais das enfermidades e as relações com as deficiências na prestação dos 
serviços de saneamento básico, bem como as suas consequências para o desenvolvimento econômico e social; 
d) análise das políticas e planos locais de saúde, quando definidos, e sua relação com o saneamento básico, 
incluindo as condições de participação do setor saúde na formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico, conforme prevê o inciso IV, do art. 200 da Constituição Federal e a Lei 8080/1990; 
 
 2.4- RELATÓRIO DO DIAGNÓSTICO 

 
O Relatório do Diagnóstico deverá ser sistematizado conforme a estrutura abaixo, contendo o glossário e 

rol de siglas utilizadas. 
Exemplo de sistematização para o Diagnóstico 
1 - Introdução 
2 - Objetivos 
3 - Diretrizes gerais adotadas 
4 - Metodologia utilizada na realização do Diagnóstico 
5- Caracterização do município (localização, população/localidades, características social, econômica e 
cultural e inserção regional) 
6 - Caracterização do ambiente - topografia, solo, hidrografia e hidrologia local, uso e ocupação do solo 
(cobertura vegetal, assentamento, atividades, grau de impermeabilização, processos de erosão/assoreamento, 
riscos de enchentes, alagamentos e escorregamentos, outros.); mananciais de suprimento de água; 
caracterização dos resíduos sólidos e esgotos sanitários; 
7 - Prestação dos serviços de saneamento básico - Aspectos legais, políticos, institucionais e de gestão dos 
serviços, planejamento, regulação e fiscalização, ações inter-setoriais, participação e controle social, educação 
ambiental em projetos e ações de saneamento básico. 
8 - Situação dos serviços de saneamento básico 
- Índice de cobertura da população, tipo de serviço, acesso, qualidade, regularidade e segurança da prestação 
dos serviços de abastecimento de água potável; 
- Índice de cobertura da população, tipo de serviço, acesso, qualidade, regularidade e segurança da prestação 
dos serviços de esgotamento sanitário; 
- Índice de cobertura da população, tipo de serviço, acesso, qualidade, regularidade e segurança da prestação 
dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 
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- Índice de cobertura da população, tipo de serviço, acesso, qualidade, regularidade e segurança da prestação 
dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas; 
- Cadastro da rede de distribuição de água e de adutoras, por diâmetro, extensão e material; 
- Cadastro da rede coletora e coletores tronco de esgoto, por diâmetro, extensão e material; 
- Capacidade atual e nominal da estação de tratamento de água; 
- Capacidade de reservação de água; 
- Vazão atual e nominal da estação de tratamento de esgoto. 
- Índice de macro medição e micro medição no sistema. 
- Análise dos sistemas de saneamento básico existentes; - Organização, formas e condições da prestação dos 
serviços de saneamento básico (modelo 
de prestação dos serviços, prestação direta, prestação delegada por contratos de concessão ou de programa e 
indicadores técnicos, operacionais e financeiros); 
- Impactos na saúde, na cidadania e nos recursos naturais (com enfoque para a poluição dos recursos hídricos). 
 
2.5- Prognósticos e alternativas para a universalização; condicionantes, objetivos, diretrizes e metas 

Esta etapa requer o desenvolvimento e a formulação de estratégias para alcançar os objetivos, diretrizes 
e metas definidas para o PMSB no horizonte temporal de 20 anos, e deverá conter: 
a) mecanismos de articulação e integração das políticas, programas e projetos de saneamento básico com as de 
outros setores correlacionados (saúde, habitação, meio ambiente, recursos hídricos, educação) visando a 
efetividade das ações preconizadas; 
b) análise e seleção das alternativas de intervenção visando à melhoria das condições sanitárias em que vivem 
as populações urbanas e rurais: Tais alternativas terão por base as carências atuais dos serviços de 
saneamento básico. As diretrizes, alternativas, objetivos e metas, programas e ações do PMSB devem 
contemplar definições com o detalhamento adequado e suficiente para que seja possível formular os projetos 
técnicos e operacionais 
para a sua implementação; 
c) Projeção dos investimentos necessários para universalização dos serviços, no horizonte de planejamento do 
PMSB, de acordo com os projetos, alternativas e cenários desenvolvidos no âmbito da engenharia sanitária e 
ambiental do PMSB; 
d) avaliação da viabilidade e das alternativas para a sustentação econômica da gestão e da prestação dos 
serviços conforme os objetivos: Deve ser considerada a capacidade econômico financeira do município, dos 
prestadores de serviço, bem como as condições socioeconômicas da população. As propostas de investimentos 
e ações deverão ter seus custos estimados segundo os parâmetros usuais do setor. Recomenda-se o uso dos 
indicadores do SNIS – Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento- outros relativos à prestação dos 
serviços e outras fontes. Considerar as projeções de receitas, segundo cenários baseado nas tarifas atuais, nas 
projeções populacionais e na ampliação dos serviços; 
e) formulação da política dos subsídios necessários para o acesso da população e localidades de baixa renda 
aos serviços de saneamento, visando a universalização dos mesmos; 
f) elaboração dos fluxos de caixa conforme alternativas e cenários desenvolvidos no âmbito da engenharia 
sanitária e ambiental do PMSB, com as respectivas fontes de financiamento e custo de capital; 
g) análise das alternativas de gestão dos serviços: exame das alternativas institucionais para o exercício das 
atividades de planejamento, prestação de serviços, regulação, fiscalização e controle social, definindo órgãos 
municipais competentes, sua criação ou reformulação do existente, devendo-se considerar as possibilidades de 
cooperação regional para suprir deficiências e ganhar economia de escala; 
h) necessidades dos serviços públicos de saneamento básico: as projeções das demandas, por serviço, deverão 
ser estimadas para o horizonte de 20 anos, considerando a definição de metas de: 
· ações imediatas ou emergenciais – até 3 anos 
· curto prazo: 4 a 8 anos; 
· médio prazo: entre 9 e 12 anos; 
· longo prazo: entre 13 e 20 anos. 
i) quando possível, deve-se construir cenários alternativos de demandas por serviços que permitam orientar o 
processo de planejamento do saneamento básico, identificando-se as soluções tecnológicas que compatibilizem 
o crescimento econômico, a sustentabilidade ambiental, a prestação dos serviços e a equidade social no 
município. Objetiva-se assim identificar, dimensionar, analisar e prever a implementação de alternativas de 
intervenção, considerando a incerteza do futuro e visando o atendimento das demandas da sociedade, 
observando: o sistema territorial e urbano; os aspectos demográficos e de habitação; as características 
socioambientais; as demandas do setor industrial e do setor de agrícola; 
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j) compatibilização das carências de saneamento básico com as ações do PMSB: analisar as disponibilidades e 
demandas futuras de serviços públicos de saneamento básico no município, identificando as alternativas de 
intervenção e de mitigação dos déficits e deficiências na prestação dos serviços, podendo-se adotar, para tal 
finalidade, a metodologia de construção de cenários alternativos. A partir dos resultados das propostas de 
intervenção 
nos diferentes cenários, deve-se selecionar o conjunto de alternativas que promoverá a compatibilização 
quantiqualitativa entre demandas e disponibilidade de serviços. Tal conjunto se caracterizará como o cenário 
normativo objeto do PMSB; 
k) hierarquização das áreas de intervenção prioritária: os, programas, projetos, metas e ações, devem ser 
consolidadas, naquilo que couber, a partir de critérios de hierarquização das áreas de intervenção prioritária 
conforme metodologia a ser definida a partir de um conjunto de indicadores sociais, ambientais, de saúde e de 
acesso aos serviços de saneamento básico; 
l) definição de objetivos, programas e metas: devem ser elaborados de forma a serem quantificáveis e a orientar 
a definição de metas e proposição dos programas, projetos e ações nos quatro componentes do saneamento 
básico, na gestão e em temas transversais tais como capacitação, educação ambiental e inclusão social. As 
metas do PMSB são os resultados mensuráveis que contribuem para que os objetivos sejam alcançados, 
devendo ser propostas de forma progressiva e gradual e estar apoiadas em indicadores; 
m) outros mecanismos complementares: procedimentos e mecanismos para a 
compatibilização com as Políticas e os Planos Nacional e Estadual de recursos hídricos, quando possível; 
análise da viabilidade social, econômica e ambiental da prestação dos serviços considerando os cenários, os 
objetivos, programas, projetos, metas e ações; 
n) para atendimento do conteúdo mínimo do Art. 19 da Lei 12.305/2010, deverão ser definidas metas de 
redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a minimizar o volume de rejeitos 
encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 
o) regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o Art. 20 da Lei 
12.305/2010, e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual, propondo a definição das 
responsabilidades quanto à sua implantação e operacionalização; 
p) descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logística 
reversa, respeitado o disposto no Art. 33 da Lei 12.305/2010, e de outras ações relativas à responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. 

Poderão ser propostas soluções criativas com a utilização de tecnologias alternativas, adequadas à 
realidade local, a custos compatíveis com a capacidade de pagamento e, suficientes para que seja 
adequadamente operada e mantida a infraestrutura dos serviços de saneamento básico disponibilizada para a 
sociedade. 
 
NOTA: Estimativa Populacional A projeção populacional (urbana, urbana sede e rural) deverá compreender, 
no mínimo, o horizonte do PMSB (20 anos) e estar apoiada nos censos demográficos oficiais (IBGE-2010). A 
Contratada poderá utilizar as projeções de população efetuadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, ou as efetuadas pela Fundação de Economia e Estatística – RS – FEE, ambas com base no 
Censo de 2010.  
 
2.5.1- Programas, Projetos e Ações 

Os programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e metas devem ser compatíveis 
com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis 
fontes de financiamento e as formas de acompanhamento e avaliação e de integração entre si e com outros 
programa e projetos de setores afins. Deve também integrar essa Etapa, quando necessário, a programação de 
investimentos que 
contemple ações integradas e ações relativas a cada um dos serviços, com a estimativa de valores, cronograma 
das aplicações, fontes de recursos, dentro da perspectiva de universalização do atendimento, com nível de 
detalhes diferenciados para cada etapa. 
 
2.5.2- Programação de Ações Imediatas ou Emergenciais 

Este deve ser o instrumento de ligação entre as demandas de serviços e ações existentes na 
administração municipal e o PMSB. Todos os projetos e estudos existentes para minimizar os problemas de 
saneamento básico do município deverão ser identificados, compilados e avaliados, segundo a sua pertinência e 
aderência aos objetivos e princípios do PMSB, já na etapa de diagnóstico. 

 
2.5.3- Programação das Ações do PMSB 
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Conteúdo mínimo: 
a) definição dos programas, projetos e ações com a respectiva quantificação e estimativa de custos para o 
horizonte de planejamento, baseadas nos resultados dos estudos "Prognósticos e Alternativas" de forma a dar 
continuidade e efetividade às ações formuladas; 
b) estabelecimento de objetivos e metas de longo alcance (8 a 20 anos), de médio (4 a 8 anos) e curto (1 a 4 
anos), projetando estados progressivos de melhoria de acesso e qualidade da prestação dos serviços de 
saneamento básico; 
c) detalhamento dos programas, projetos e ações, com as respectivas análises da sua viabilidade econômica e 
financeira. 
c) hierarquização e priorização dos programas, projetos e ações e seus respectivos investimentos, 
compatibilizados com o orçamento e as metas estabelecidas; 
d) formulação de mecanismos e procedimentos de gestão para a avaliação sistemática da efetividade das ações 
programadas e para a prestação de assistência técnica e gerencial em saneamento básico, pelos órgãos 
regionais (se existirem) e entidades estaduais e federais. 
Os Programas, Projetos e Ações devem contemplar os seguintes aspectos: 
· Promoção da saúde e da qualidade de vida; 
· Promoção da sustentabilidade ambiental;  
· Melhoria do gerenciamento e da prestação dos serviços. 
· Equilíbrio econômico-financeiro 
 
2.5.4- Plano de Contingências Frente a Situações de Emergência 
Conteúdo mínimo: 
Estabelecer planos de contingência frente às prováveis situações de emergência na prestação dos serviços de 
saneamento básico, inclusive com adoção de mecanismos tarifários de contingência; 
 
2.5.5- Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Efetividade das Ações do PMSB 
Diretrizes a serem observadas: 
a) procedimentos para o monitoramento e a avaliação dos objetivos e metas; 
b) indicadores técnicos, operacionais e financeiros de prestação dos serviços de saneamento a serem seguidos 
pelos prestadores de serviços; 
c) indicadores de impactos na qualidade de vida, na saúde, e nos recursos naturais (salubridade ambiental): 
d) indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos; definição de indicadores do acesso, 
da qualidade e da relação com outras políticas de desenvolvimento urbano; 
e) definição dos indicadores de prestação dos serviços de saneamento a serem utilizados; 
f) adoção de diretrizes para o processo de revisão do plano a cada quatro (4) anos;  
g) determinação das metas para os indicadores e definição dos padrões e níveis de qualidade e eficiência a 
serem seguidos pelos prestadores de serviços; 
h) definição dos recursos humanos, materiais, tecnológicos e administrativos necessários à execução, avaliação, 
fiscalização e monitoramento do PMSB; 
i) mecanismos para a divulgação do plano no município, assegurando o pleno conhecimento da população; 
j) mecanismos de representação da sociedade para o acompanhamento, monitoramento e avaliação do PMSB. 
 
3.0 - RELATÓRIO FINAL DO PMSB 

O PMSB tem como objetivo estratégico fundamental a universalização dos serviços, admitidas soluções 
graduais e progressivas. Para atingir tal objetivo, deve prever os instrumentos de gestão e tecnologias 
apropriadas à realidade local, conforme os condicionantes econômico-financeiros, políticos, culturais, ambientais, 
dentre outros, e a capacidade de investimento e endividamento do município ou do prestador. 

 
NOTA: 
a) Os trabalhos da Contratada deverão contemplar todos os pormenores que possibilitem com clareza, a 
contratação subsequente de elaboração e detalhamentos de projetos básicos e executivos para a execução 
posterior das obras correspondentes, visando a implantação ou ampliação dos sistemas de saneamento básico; 
b) Diretrizes e parâmetros não definidos nestes Termos de Referência, que sejam requeridos para o 
desenvolvimento satisfatório do plano, serão fixados na reunião inicial para os trabalhos, e complementados, se 
necessário, ao longo da sua elaboração, envolvendo a Equipe responsável da contratante e a Equipe da 
Contratada. 
 
3.1- ETAPAS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA 
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As etapas devem corresponder a conteúdos definidos, identificáveis e apresentados de forma articulada 
e/ou sequencial, representando o processo em todas as suas fases e etapas de forma que venham a se 
constituir no documento final da Política e do Plano de Saneamento Básico. Estão listados, a seguir, os 
resultados esperados (e respectivo detalhamento mínimo) a serem entregues no decorrer do contrato, de acordo 
com a metodologia e o escopo previsto. 
 
3.1.1- ETAPA I – 
 
 a- Plano de Trabalho 

Previamente ao início dos serviços deverá ser apresentado o Plano de Trabalho com as diretrizes gerais 
para o desenvolvimento dos estudos e o cronograma de entrega dos resultados. O Plano de Trabalho deverá ser 
entregue em até 30 dias da emissão da Ordem de Serviço. O Plano de Trabalho deverá conter todas as 
definições, especialmente aquelas provindas da reunião inicial a ocorrer entre o Comitê Executivo da Contratante 
e a Equipe da Contratada, imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço e deverá estar em consonância 
com os termos do Anexo C. 
 
b - Plano de Mobilização Social. 

Definição do processo de mobilização e participação social que definirá a cronologia das etapas 
subsequentes e as metodologias de implantação das atividades incluindo o Seminário de Saneamento; 
Comunicação social – divulgação do processo, formas e canais de comunicação, formas de estimular a 
participação da sociedade no processo de planejamento, fiscalização e regulação dos serviços de saneamento 
básico. 

 
3.1.2- ETAPA 2 - Diagnóstico da situação da prestação dos serviços de saneamento básico e seus 
impactos nas condições de vida e no ambiente natural, caracterização institucional da prestação dos 
serviços e capacidade econômico-financeira e de endividamento do município. 
Esse resultado deverá conter, no mínimo: 
· Caracterização geral do município; 
· Situação Institucional; 
· Situação econômico-financeira; 
· Sistema de abastecimento de água; 
· Sistema de esgotamento sanitário; 
· Serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, de Resíduos da Construção Civil e de Resíduos dos 
Serviços de Saúde; 
· Serviços de manejo de águas pluviais e drenagem urbana; 
· Desenvolvimento urbano e habitação; 
· Meio ambiente e recursos hídricos; 
· Saúde. 
 
3.1.3- ETAPA 3 - Prognósticos e alternativas para universalização dos serviços de saneamento básico. 
Objetivos e Metas. 

Esse resultado deverá conter, no mínimo: 
· Objetivos e metas pretendidas com a implantação do PMSB; 
· Modelo de gestão dos serviços de saneamento básico; 
· Projeções de demanda de serviços públicos de saneamento básico em seus quatro (4) componentes para todo 
o período do PMSB; 
· Modelo de fiscalização e regulação dos serviços de saneamento básico; 
· Alternativas para o atendimento das demandas dos 4 (quatro) componentes dos serviços de saneamento 
básico para superação das carências existentes, de acordo com a lei 11.445/07; 
· Análise da viabilidade técnica e econômico-financeira dos projetos de engenharia para a universalização dos 
serviços, com a demonstração dos respectivos fluxos de caixa, conforme as alternativas apresentadas nos 
projetos de engenharia sanitária e ambiental, e com as respectivas fontes de financiamento e custo de capital. 
 
3.1.4- ETAPA 4 - Concepção dos programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas do PMSB. Definição das ações para emergência e contingência para o município. 

Esse resultado deverá conter, no mínimo: 
· Ações imediatas; 
· Ações prioritárias; 
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· Programação das ações do PLANO; 
· Mecanismos para a avaliação sistemática da efetividade das ações programadas; 
· Atendimento de demandas temporárias; 
· Atendimento e operação em situações criticas; 
 
 
3.1.5- ETAPA 5 - Mecanismos e procedimentos para o controle social  

Esse resultado deverá conter, no mínimo: 
· Indicadores de interesse; 
· Critérios para avaliação dos resultados do PLANO e suas ações; 
· Estruturação local da fiscalização e da regulação no âmbito da Política de Saneamento Básico, bem como para 
acompanhamento das ações do PLANO. 
 
3.1.6- ETAPA 6 - Relatório do Plano Municipal de Saneamento Básico 

Esse resultado deverá conter, no mínimo: 
· Relatório síntese do PMSB para distribuição aos participantes representantes de entidades não pertencentes à 
administração publica;  
. Minuta do PMSB para apreciação da contratante; 
· Relatório final do Plano de Saneamento Básico, contemplando todas as etapas e resultados desenvolvidos; 
 
4.0- Forma de Apresentação do Resultado 

A formatação do resultado deverá seguir as orientações e condições estabelecidas no Anexo A. 
 

5.0- Cronograma de Execução (sugestão) 
Para o desenvolvimento dos serviços, objeto deste TR, deverá ser observado o prazo de 11(onze) 

meses ou 330 (trezentos) dias corridos a contar da emissão da Ordem de Serviço, e elaborado o respectivo 
cronograma de execução.  

 
6.0-Local de Execução dos Serviços 

Os serviços de escritório poderão ser executados na sede da Contratada e em outros locais a serem 
acordados com a Equipe da Contratante. 
 
7.0- Informações Complementares 

As principais fontes de informações primárias e secundárias devem ser as bases de dados disponíveis 
no município e as existentes no prestador de serviço, caso existir. Como fontes auxiliares, inclusive em se 
tratando de informações de outras políticas de interesse do saneamento básico, podem ser pesquisados bancos 
de dados disponibilizados em sítios oficiais da esfera dos governos federal, estadual municipal. 
 
ANEXO A – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 
 
1. - INTRODUÇÃO 

A Contratada deverá exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas, tanto 
nos dados como no texto. O referido controle deve ser orientado para clareza, objetividade, consistência das 
informações e justificativa de resultados. 

Os eventos, bem como o material a ser distribuído deverão seguir o padrão e a qualidade estabelecidos 
pelo Contratante. 

As normas a seguir, deverão ser observadas na elaboração e apresentação dos trabalhos. 
 

1.1 - NORMAS 
Em todos os trabalhos de natureza técnica deverão ser observados padrões técnicos reconhecidos pela 

comunidade científica, preferencialmente, as normas da ABNT (ABNT 10719). 
 

1.2 - UNIDADES 
Deverão ser utilizadas nos relatórios, desenhos, memoriais etc., as unidades do Sistema Métrico 

Internacional. Havendo necessidade de citar outras unidades, demonstrar ao lado dela, e entre parênteses, a 
correspondente unidade oficial. 

 
1.3 - FORMATO DOS DOCUMENTOS E NÚMERO DE VIAS 
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Os documentos serão apresentados: 
a) Relatórios parciais: 1 (uma) via impressas e 2 (duas) vias em meio magnético em CD-ROM; 
b) Relatório síntese do PLANO para distribuição aos participantes representantes de entidades não pertencentes 
à administração pública: Número de vias impressas compatível com o número de entidades; 
c) Minuta do Relatório Final: 2 (duas) vias impressa e 2 (duas) vias em meio magnético em CD-ROM, sendo 
obrigatoriamente 1 (uma) via em formato editável. 
d) Relatório Final: 2 (duas) vias impressa e 2 (duas) vias em meio magnético 
em CD-ROM, sendo obrigatoriamente 1 (uma) via em formato editável.  

 
2. - ELEMENTOS COMPONENTES 
 
2. 1 - Cadernos Temáticos 

Cada Volume terá em seu início a especificação geral do Plano de Saneamento Básico, contendo as 
subdivisões de capítulos e tomos, quando for o caso. 

 
2. 2 - SUMÁRIO 

Enumeração das principais divisões, seções e outras do volume, na mesma ordem em que a matéria 
nele se sucede, abrangendo inclusive as listas de abreviaturas, ilustrações e tabelas, introduções, apêndices, 
notas bibliográficas, índices e anexos. Sua finalidade é a de informar o conteúdo do estudo ao leitor, bem como 
localizar os tópicos que lhe possam interessar. 

 
2. 3 - APRESENTAÇÃO 

Palavras de esclarecimento, justificação ou apresentação. A critério da Contratada poderá ser 
apresentada uma breve explicação sobre o conteúdo de cada volume que compõe o trabalho. 

 
2.4 - LISTAS 

Cada volume deverá conter listas de figuras, tabelas, siglas e abreviaturas. 
 

2.5 - ANEXOS, APÊNDICES OU ADENDOS 
Deverão estar referenciados nos respectivos textos. 

 
2.6 - REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

De acordo com a NBR – 6.023 
 

3 – DISPOSIÇÃO 
 
3.1 - FORMATOS A SEREM ADOTADOS NOS DOCUMENTOS (NBR - 5.339) 
a) Texto (formato A4), impressão gráfica laser ou offset. 
b) Especificações, memórias de cálculo e estudos em formato A4, se houver. 
c) Desenhos em formato A1: Desenhos e plantas do trabalho serão produzidos normalmente em formato A1 e 
serão, após a aprovação da minuta final pelo Contratante, reduzidos para apresentação em álbum formato A3, 
no Relatório Final. 
 
3.2 - REFERÊNCIAS 

Indicar, em cada documento, os outros que lhe serão referentes. 
 

3. 3 - REVISÃO DOS DOCUMENTOS 
Cada documento revisto terá indicação e apresentará em local próprio a descrição das alterações 

efetuadas. 
 

3. 4 - SELO DOS DESENHOS (NBR - 5.984) 
a) toda folha de documento (desenho, especificação) deve levar, no canto inferior direito, um quadro destinado à 
legenda, constando do mesmo, além do título do documento, as indicações necessárias à sua exata 
identificação e interpretação; 
b) a legenda deve apresentar a disposição mais conveniente à natureza do respectivo documento não 
ultrapassando, tanto quanto possível, a largura de 175 mm; 
c) da legenda devem constar as seguintes indicações, além de outras julgadas indispensáveis para um 
determinado tipo de documento: 
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· - Nome do Contratante; 
· - Título do Trabalho; 
· - Logotipos das Entidades participantes, conforme orientação do Contratante; 
· - Data (mês/ano); 
· - Nome da Contratada; 
· - Número do documento e, se necessário, outras indicações para a classificação e arquivamento; 
· - Assinaturas dos responsáveis pela elaboração 
 
4. - ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
 
4.1 - METODOLOGIAS E BANCOS DE DADOS 

A Contratada deverá apresentar todas as metodologias utilizadas, bem como os bancos de dados, 
juntamente com a apresentação da Versão Final do Plano de Saneamento Básico. Para cada cálculo será feita 
uma breve apresentação dos dados de entrada, dos procedimentos de cálculo, dos resultados obtidos e de como 
estes resultados foram introduzidos em outros 
cálculos ou no projeto. Recomenda-se que todos os dados obtidos durante o trabalho sejam organizados em 
uma base de dados de fácil acesso e simples operação, devendo passar por processamento estatístico e análise 
crítica, visando a vir compor o Sistema Municipal de Informações de Saneamento Básico. 
 
4.2 - SOFTWARES E RECURSOS DE INFORMÁTICA 

Todos os programas de computação utilizados na elaboração dos trabalhos deverão ser apresentados 
de modo sistemático e completo, contendo entre outras, no mínimo, as seguintes informações: nome do 
programa; descrição; modelo matemático utilizado; fluxograma; comentários sobre os resultados; linguagem e 
programação fonte, de forma acertada com o Contratante e compatível com os seus equipamentos. Os arquivos 
originais de todos os resultados dos serviços serão apresentados em discos CD-ROM, sem 
compactação. Todos os Relatórios parciais, bem como a Versão Final, serão acompanhados dos meios 
magnéticos correspondentes, nas quantidades indicadas nestes Termos de Referência. 
 
4.3 - RELATÓRIOS PARCIAIS 

Serão apresentados, em nível de minuta, para exame e aprovação do Contratante. 
 
4.4 - RELATÓRIOS ESPECÍFICOS 

São relatórios que contém justificativa técnica de assuntos específicos que porventura se tornem 
necessários durante o andamento dos serviços. 
 
4.5 - RELATÓRIOS DE ANDAMENTO 

A Contratada deverá apresentar Relatório de Andamento dos serviços, que permitam ao Contratante 
identificar as atividades em desenvolvimento. Esses relatórios deverão ser considerados como uma atividade de 
gerenciamento do contrato, devendo conter todos os elementos pertinentes. O seu conteúdo será discutido em 
reunião com o Contratante e será considerado na avaliação de desempenho da Contratada. Sugere-se que o 
Relatório de Andamento contenha informações sobre: 
a) Todos os elementos técnicos, mesmo que incompletos, elaborados no período, incluindo: texto, memórias de 
cálculo, desenho, gráficos, planilhas etc. 
b) Andamento dos serviços; 
c) Resultados alcançados; 
d) Cumprimento do cronograma; 
e) Atualização do cronograma (para análise do Contratante); 
f) Metas para o período seguinte; 
g) Pendências e responsáveis. 
 
4.6 - VERSÃO PRELIMINAR DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO 

A Versão Preliminar do Plano terá por base os Relatórios Parciais, contemplando todos os itens 
necessários ao Plano. Será apresentada, em nível de minuta, para exame e aprovação do Contratante. Após a 
aprovação da minuta, a Contratada, em prazo a ser acertado com o Contratante, fará a entrega da Versão 
Preliminar do Plano de Saneamento Básico, em meio digital e impresso, para ser disponibilizada para a consulta 
pública. 
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4.7- DA CONSULTA PÚBLICA 
A Contratada deverá acompanhar, pelo menos por meio de seu Coordenador, todos os eventos 

agendados pela Contratante, a fim de que a Versão Preliminar do Plano Municipal de Saneamento Básico seja 
apresentada à sociedade civil. A Contratante disponibilizará local apropriado para a realização dos eventos a 
serem programados. A Contratada ficará responsável pela avaliação e resposta de todas as emendas 
apresentadas ao PLANO durante o período de consulta pública. A consulta pública será disciplinada por meio de 
Portaria do Prefeito, sendo que a Contratada acompanhará e desenvolverá todas as tarefas que lhe forem 
incumbidas durante o processo. 
 
4.8 RELATÓRIOS FINAIS 

A Versão Final do Plano terá por base os Relatórios Parciais aprovados pelo Contratante que deverão 
ser apresentados, incluindo as incorporações necessárias após a consulta pública, conforme cronograma de 
execução. Será apresentado, em nível de minuta, para exame e aprovação do Contratante. Após a aprovação da 
minuta, a Contratada, em prazo a ser acertado com o Contratante, fará a entrega da Versão Final do Plano 
Municipal de Saneamento Básico, em impressão definitiva e contendo todas as informações solicitadas 
pelo Contratante quando da análise da respectiva minuta. Em todas as fases do Processo de elaboração do 
Plano (relatórios parciais, Versão Preliminar do Plano e Versão Final do Plano), a Contratante, após análise dos 
dados e do texto, poderá solicitar da Contratada alterações ou revisões dos respectivos dados e textos. 
 
ANEXO B - MODELO DE CAPA E FOLHA DE ROSTO 

Por sugestão do contratado, o contratante escolherá o modelo de capa. 
 
ANEXO C - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
1. COMUNICAÇÕES 
1.1 Toda a comunicação entre a Contratada e o Contratante deverá ser feita por escrito, as comunicações via 
telefone devem ser confirmadas, posteriormente, por escrito; sendo admitida a forma eletrônica. 
1.2 O representante do Contratante pode também contatar a Contratada diretamente para solicitar informação 
adicional relativa a qualquer aspecto da consultoria. A Contratada deve satisfazer tais requisitos prontamente. 
 
2. PLANO DE TRABALHO 
2.1 No início do desenvolvimento dos serviços, a Contratada deverá apresentar o Programa de Trabalho 
detalhado, estabelecendo as diretrizes a serem seguidas para implementação dos trabalhos nas diversas áreas 
de atuação, de forma adequada ao controle. Nesse Plano, deverá ser configurado todo o planejamento dos 
trabalhos, contextualização dos estudos necessários, indicação das equipes, seu perfil, a descrição das 
atividades com sua organização, o organograma para os trabalhos, fluxograma e tudo o mais que norteie o 
desenvolvimento e acompanhamento dos estudos e projetos. 
 
2.2 A Contratada terá ampla liberdade de subdividir os trabalhos em diversos grupos de atividades que sejam 
harmonizados num planejamento integrado. Toda a sua experiência deverá ser empenhada nesse planejamento. 
 
2.3 O Programa de Trabalho e os cronogramas e fluxogramas referidos deverão ser atualizados mensalmente, 
ou quando se fizer necessário, durante a execução dos trabalhos. 
 
3. FLUXOGRAMA 
3.1 Deverá ser apresentado um fluxograma para todo o período de execução dos serviços, indicando claramente 
todas as precedências, interdependências e interrelações das atividades, possibilitando assim, a análise do fluxo 
contínuo das ações. 
 
3.2 O Fluxograma deverá também indicar: 
a) Número da tarefa; 
b) Nome da tarefa; 
c) Custos associados a cada atividade ou grupo de atividade (% do valor do contrato); 
d) Dias corridos para a realização; 
e) Previsão de prazos para conclusão das tarefas; 
f) Prazos para análise, pelo Cliente dos relatórios; 
g) Data das reuniões; 
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i) Tempos intermediários, julgados necessários e justificados pela experiência da Contratada para as atividades 
diretas ou indiretas, relativas ao(s) contrato(s) que estejam vinculados ao trabalho. 
 
4. CRONOGRAMAS 
 
4.1 Cronograma Físico e Financeiro 

Com relação aos Cronogramas Físico e Financeiro: 
a) Deverão ser revistos e ajustados quando da ocasião da assinatura do contrato, aprovados pelas Partes e 
anexados ao contrato; 
b) No 1º Relatório (Parcial ou Específico) a Contratada deverá apresentar novos cronogramas atualizados e 
assim sucessivamente nos demais relatórios; 
c) O Cronograma Físico deverá conter as datas previstas para o término de cada atividade dos trabalhos, 
relacionando-as com as datas e valores dos pagamentos parciais (Cronogramas Financeiros); 
d) O Cronograma Físico mostrará também a participação dos diferentes setores e técnicos envolvidos durante as 
atividades do Projeto, bem como as datas previstas para as reuniões a serem realizadas com o Contratante; 
 
4.2 Cronograma de Alocação de Pessoal 

A Contratada deverá elaborar um Cronograma de Alocação de Pessoal, indicando claramente o período 
de permanência dos membros de suas equipes na execução dos serviços. 

 
5. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
5.1. Deverão estar previstos no cronograma os prazos para análise, pelo Contratante, dos relatórios e 
documentos apresentados. Esses prazos serão de 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao recebimento desses documentos. A Contratada 
deverá considerar este fato de tal forma que os serviços não sofram perda de continuidade. 
5.2. O Contratante irá acompanhar os trabalhos com vistas à otimização dos itens anteriormente definidos. 
5.3. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e modificações necessárias, 
de acordo com as análises a serem encaminhadas à Contratada. A Contratada executará o trabalho necessário 
sem custo adicional para a Contratante. 
5.4. Somente após a aprovação dos documentos pela Contratante serão pagas as parcelas das faturas 
pertinentes. 
 
6. REUNIÕES 

Durante o desenvolvimento dos trabalhos haverá, entre a Contratada e o Contratante, a necessária 
comunicação, a fim de facilitar o acompanhamento e a execução do contrato. Para este fim, o Contratante 
convocará, por sua iniciativa ou da Contratada, quantas reuniões estimar convenientes. A princípio, fica 
estabelecido que serão realizadas reuniões mensais de supervisão e acompanhamento, a serem realizadas na 
sede da Contratante. 
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ANEXO IV - M I N U T A CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 

Origem: Processo de Licitação modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA 022/2014. 
 

Contrato celebrado entre o Município de Quaraí, com sede na Prefeitura Municipal, sito na Av. Artigas nº 310. 
Cidade de Quaraí-RS, inscrito no CNPJ sob nº 88.123.492/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Mario Raul da Rosa Corrêa, ora denominado simplesmente Município, e de outro 
lado à empresa ......................................., CNPJ nº ............, estabelecida em ..............., na ........ .......nº ............., 
representada neste ato pelo(a).................................., CPF nº..............., residente e domiciliado na 
........................,n° ..........., em ..................., que subscrevem, lavrou-se o presente contrato para execução de 
obras, conforme proposta da empresa, memorial descritivo e projeto, que fazem parte integrante deste Contrato 
como se nele estivessem transcritos, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: 
A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados para a elaboração do 

PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico), de forma a possibilitar a criação de mecanismos 

articulados e integrados de gestão pública da infraestrutura do município relacionada aos quatro eixos do 
saneamento básico: abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de 
águas pluviais, e que possibilite: 
· fornecer aos gestores municipais, dados e informações adequadas para avaliar e decidir sobre a forma de 
aplicação dos recursos orçamentários do município na melhoria da prestação dos serviços de saneamento 
básico,  orientando o município para a implantação de programa de coleta seletiva; 
· prover diretrizes para a regulação e controle social dos contratos de programa\concessão firmados entre o 
município e concessionária; 
· melhorar a salubridade ambiental da população do município; 
· orientar o desenvolvimento de programas e ações das políticas federais, estaduais e municipais de 
saneamento básico.  
 
2.2 - A CONTRATADA deverá dispor de todos os profissionais necessários a cada etapa de elaboração do plano 
de acordo com a necessária capacitação bem como suas devidas habilitações e registros. Deve atender ao 
disposto no ANEXO II -Termo De Referência Para Elaboração De Plano Municipal Integrado de Resíduos 
Sólidos, e Saneamento Básico (procedimentos relativos ao convênio de cooperação técnica e financeira da 
Fundação Nacional de Saúde- FUNASA/MS- 2012), o disposto no Decreto Federal n° 8.211 de 21 de março de 
2014 e na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
ITEM 3 – DA EXECUÇÃO 
a) A forma de execução do objeto da presente contratação e descrição dos serviços constam nos Anexos II 
e III do presente edital. 
 
b) Todos os materiais e serviços a serem utilizados para a execução do objeto do presente edital serão de 
responsabilidade da contratada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor: 
Pela execução total do serviço contratado, o Município se obriga a pagar à Contratada, em moeda corrente 
nacional a importância total de R$ ................., aceito pela contratada, entendido este como preço justo e 
suficiente para o total da execução do presente objeto, ficando desde já o Município autorizado a reter 11% 
sobre mão-de-obra que equivale a R$ ............................., para Seguridade Social.  
 
CLÁUSULA QUARTA – Do Recurso Financeiro: 
A despesa correrá por conta da dotação Orçamentária contida na rubrica:  

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do Projeto/Atividade Elemento 
Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzido 

Secret. Munic. da 
ADM. Planej. 

Meio Ambiente 
1 242 

Elaboração e Implantação do 
Plano Municipal da 
Saneamento Básico 

33.90.39.
00.00.00 

Outros 
Serviços 
de Terc. 
Pessoa 
Jurídica 

8678 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
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CLAUSULA QUINTA – Da Garantia de Execução: 
5.1 – O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 03%(três por cento), sobre o valor total 
contratual. 
5.1.1 – Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária. 
5.2 – A CONTRATADA perderá a garantia de execução e a garantia adicional, nas seguintes hipóteses: 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do contrato; 
b) quando do não recebimento provisório ou definitivo e/ou não aceitação pelo Município de Quaraí dos serviços. 
5.3 – A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou valor que dela restar, 
dar-se-á mediante a apresentação do termo de recebimento definitivo, em um prazo 30 (trinta) dias, após a 
aceitação pelo Município de Quaraí, através da Secretaria da Administração, Projetos e Planejamento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Pagamento: 
6.1 – Os Pagamentos decorrentes da presente serão efetuados diretamente ao executor do projeto, na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante ordem de pagamento autorizada pela Secretaria Municipal do 
Planejamento, após medição, vistoria e liberação da obra pelo Setor de Engenharia do Município. 
 
CLÁUSULA SETIMA – Dos Prazos: 
7.1 – Os serviços terão início a partir da autorização de início dos serviços pelo Município contratante, e serão 
executados de acordo com o cronograma Físico-Financeiro, proposta vencedora da licitação e as cláusulas 
deste instrumento.  
7.2 – O prazo para conclusão do objeto do contrato é de ........... dias, conforme ............................, contados a 
partir da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da Vistoria: 
8.1 – Concluídos os trabalhos objeto deste contrato, o Contratado comunicará o fato imediatamente por escrito 
ao Contratante, o qual dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis que se seguirem ao recebimento daquela 
comunicação, procederá a vistoria geral das obras e, estando estas em condições de serem aceitas, lavrar-se-á 
o respectivo Termo de Recebimento de Obra. 
8.2 – O Contratante só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações e plantas que 
integram este contrato e depois de terem sido consideradas em perfeita ordem pelos seus fiscais credenciados.  
 
CLÁUSULA NONA - Da Responsabilidade da Contratada: 
O Recebimento definitivo dos serviços, por parte do Contratante, não exime a Contratada das responsabilidades 
pela solidez e segurança dos trabalhos. 
  
CLÁUSULA DECIMA – Do Recebimento dos Serviços: 
O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, da proposta e deste 
instrumento, será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes. 
b) definitivamente, pela comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Dos Direitos e das Obrigações: 
11.1 – Dos Direitos: 
11.1.1 – Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
11.1.2 – Constituem direitos da CONTRATADA receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado;  
 
11.2 – Das Obrigações: 
11.2.1 – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 
 
11.2.2 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributário, fiscais e comerciais; 
d) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando 
seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Inexecução do Contrato: 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 
77 da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão: 
13.1 – A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA 
assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, por meio de expressa notificação, entregue mediante 
protocolo, de acordo com o disposto no Art. 79 da Lei 8.666 de 21 junho de 1993 e, na ocorrência das hipóteses 
previstas em seu Art. 78 que acarretará as conseqüências contratuais e as previstas em lei, em especial, 
aquelas contidas em seu Art. 80. 
 
13.2 – A CONTRATADA declara conhecer os direitos do contratante em efetivar a rescisão nas condições a que 
se refere o disposto nos artigos 78,79 e 80 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93. 
13.3 – Fica estabelecido, no entanto, de comum acordo entre as partes contratantes que cabe ao contratante o 
direito de rescindir de pleno direito o presente contrato, a qualquer tempo, independentemente de procedimento 
judicial, sem que lhe seja exigível, por este motivo, indenização ou ressarcimento de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando for evidenciada a incapacidade técnica da Empresa; 
b) se a CONTRATADA cair em insolvência, vier a falir, dissolver a sociedade ou pedir concordata; 
c) se a CONTRATADA transferir o contrato a terceiros, sem expressa autorização do contratante; 
d) se a CONTRATADA deixar de iniciar o serviço no prazo que lhe for determinado ou interrompê-lo sem justo 
motivo devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos; 
e) quando receber recomendação para esse efeito, por parte de seu Fiscal credenciado; 
f) quando as multas, por descumprimento do prazo atingirem o montante investido pela empresa na obra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das Penalidades e das Multas: 
A Contratada sujeita-se as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, sempre ocorrer pequenas irregularidades. 
b) Multa sobre o valor total do contrato: 
De 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de clausula contratual ou norma da legislação pertinente; 
De 10% (dez por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as 
especificações e negligência na execução do objeto contratado; 
De 1% (um por cento) por dia de atraso que exceder o prazo fixado para conclusão da obra. 
c) A Multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao CONTRATANTE e 
possibilidade da rescisão contratual. 
d) Rescindindo este instrumento pelos motivos mencionados nesta clausula, sem prejuízo das demais condições 
deverá a empresa independente de notificação, interpelação judicial ou extra judicial, desocupar o local das 
obras e devolve-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição do ato rescisório, sob pena de 
incidir em multa de 0,5% (zero, cinco por cento), sobre o total contratado, por dia que exceder o prazo fixado e, 
se for o caso compensados com os valores apurados dos serviços não faturados mas já executados. 
e) Declaração de inidoniedade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo Secretário da 
Administração, nos casos de falta grave, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Disposições Gerais: 
Fica eleito o Foro da Cidade de Quaraí - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, 
para constar e valer em todos os seus efeitos de direito, lavrou-se o presente contrato o qual depois de lido as 
partes e testemunhas por elas achado conforme vai assinado em três vias de igual teor.  
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Quaraí, RS, ........ de.............................de 2014. 
                                     
CONTRATANTE:                            ___________________________ 

         Prefeitura Municipal de Quaraí 
Ricardo Olaechea Gadret 
        Prefeito Municipal  

 
 

CONTRATADA:                              ___________________________ 
                                                              Empresa 
     Representante Legal 
 
 
TESTEMUNHAS:    ____________________________       ____________________________  


